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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
032/2010 – PROCESSO Nº 

205/2010

O município de Chapadão do Sul, 
estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Perman-
ente de Licitação, e por meio de 
seu Pregoeiro, o Senhor PAULO 
CÉSAR BENATTI, designado pela 
Portaria Municipal nº 029/2010 de 
26/01/2010, torna público que no 
dia 20/09/2010, às 08:00 horas, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL – MS, situa-
da na AVENIDA SEIS, Nº 706, 
CENTRO, realizará processo lici-
tatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo “MENOR 
PREÇO”, objetivando a contrata-
ção de empresa no ramo perti-
nente, para a aquisição de material 
permanente para equipar o Cen-
tro de Convivência do Idoso, con-
forme Convênio nº 16858/2010, 
Processo Nº 25/000675/2010 e 
Plano de Trabalho aprovado, cele-
brado com a Secretaria de Estado 
de Trabalho e Assistência Social/
SETAS, e especificações constan-
tes no TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO II),  que será regido pelo 
Decreto Municipal nº 1.534/08, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto 
nº 3.555/00 e pelo disposto na Lei 
federal nº 8.666/93, suas alter-
ações e demais especificações e 
condições constantes do ato con-
vocatório. O EDITAL e seus AN-
EXOS encontram-se disponíveis 
aos interessados, no endereço 
acima especificado. E para que 

ninguém possa alegar desconhe-
cimento, foi expedido o resumo do 
presente Edital, que será público 
no órgão que divulga os atos ofici-
ais do Município.

Chapadão do Sul (MS), 17 de 
agosto de 2010.

Paulo César Benatti
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 
053/2010 – PROCESSO Nº 

209/2010

O município de Chapadão do Sul, 
estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Perman-
ente de Licitação torna público, 
que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações:
2.1 O objeto desta licitação é a 
contratação de empresa especial-
izada em construção civil, para 
execução de obra, com forneci-
mento de materiais, para amplia-
ção institucional (construção de 
banheiros) no CEI Sonho Meu lo-
calizado na Rua Chumbo, Quadra 
D-06, lote V-01 C, Espatódia – 
Parque União, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Desporto e Lazer 
deste Município de Chapadão do 
Sul - MS, consoante este EDI-
TAL e seus anexos quais sejam. 
E para que ninguém possa alegar 
desconhecimento, foi expedido o 
resumo do presente Edital, que 
será público no órgão que divulga 
os atos oficiais do Município. E 
os interessados poderão obter o 
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presente Edital na Sede Admin-
istrativa, Av. Seis nº 706 – Cen-
tro, das 07h00min às 11h00min. 
Recebimento da documentação e 
proposta: dia 22 de setembro de 
2010 às 08h00min.

Chapadão do Sul (MS), 25 de 
agosto de 2010.

Paulo César Benatti
Presidente CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 
054/2010 – PROCESSO Nº 

210/2010

O município de Chapadão do Sul, 
estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Perman-
ente de Licitação torna público, 
que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações:
2.1 O objeto desta licitação é a 
contratação de empresa especial-
izada em construção civil, para ex-
ecução de obra, com fornecimen-
to de materiais, para edificação 
institucional (construção de ban-
heiros) na Feira do Produtor local-
izada na Rua Brasil, Quadra D-06, 
lote V-01 A, Espatódia – Parque 
União, em atendimento à Secre-
taria Municipal de Desenvolvim-
ento Econômico e Meio Ambiente 
deste Município de Chapadão do 
Sul - MS, consoante este EDI-
TAL e seus anexos quais sejam. 
E para que ninguém possa alegar 
desconhecimento, foi expedido o 
resumo do presente Edital, que 
será público no órgão que divulga 
os atos oficiais do Município. E 
os interessados poderão obter o 
presente Edital na Sede Admin-
istrativa, Av. Seis nº 706 – Cen-
tro, das 07h00min às 11h00min. 
Recebimento da documentação e 
proposta: dia 22 de setembro de 
2010 às 09h00min.

Chapadão do Sul (MS), 25 de 

agosto de 2010.

Paulo César Benatti
Presidente CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 
055/2010 – PROCESSO Nº 

211/2010

O município de Chapadão do Sul, 
estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Perman-
ente de Licitação torna público, 
que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações: 
2.1 O objeto desta licitação é a 
contratação de empresa no ramo 
pertinente, para a aquisição de 
móveis e equipamentos destina-
dos ao departamento de Cadastro, 
armários para Secretaria Munici-
pal de Administração, e 02 (duas) 
TVs LCD 32” para premiação do 
IPTU 2010, consoante esta TOM-
ADA DE PREÇOS e seus anexos 
quais sejam. E para que ninguém 
possa alegar desconhecimento, 
foi expedido o resumo do pre-
sente Edital, que será público no 
órgão que divulga os atos oficiais 
do Município. E os interessados 
poderão obter o presente Edital 
na Sede Administrativa, Av. Seis 
nº 706 – Centro, das 07h00min às 
11h00min. Recebimento da docu-
mentação e proposta: dia 23 de 
setembro de 2010 às 08h00min.

Chapadão do Sul (MS), 27 de 
agosto de 2010.

Paulo César Benatti
Presidente CPL

Estado de Mato 
Grosso do Sul

Prefeitura Municipal 
de Chapadão do Sul

Avenida Seis nº 706 

Fone/fax: 
(0xx67) 3562-5680

Cep: 79560-000

Site: 
www.chapadaodosul.

ms.gov.br
 

Email: dosul@chapad-
aodosul.ms.gov.br
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 
007/2010 - de 30 de Agosto de 

2010.

“Decreta Ponto Facultativo e dá 
outras providências”.

EDUARDO BELOTTI, Presidente 
da Câmara Municipal de Cha-
padão do Sul - MS, usando das 
atribuições que lhes são conferi-
das e por Lei, Resolve:

DECRETAR:

Art. 1º- Fica Decretado Ponto Fac-
ultativo na repartição da Câmara 
Municipal no dia 06 de Setembro 
de 2010, em virtude das Festivi-
dades da Independência do Brasil.

Art. 2º - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em 
contrario.

EDUARDO BELOTTI
Presidente

Indicação 283/2010                                                                                                                               

Vereadora Nilzete Pereira

Senhor Presidente
 
 INDICO à Mesa, na forma 
regimental, e depois de ouvido o 
Douto Plenário de Deliberações, 
o envio de expediente ao Prefeito 
Municipal, Jocelito Krug, com có-
pia à Secretária de Saúde, Dalva 
Teresinha Gradin, solicitando para 
que seja feito um estudo, visando 
à instalação de um PCS- Posto de 
Coleta de Sangue no prédio do 
novo hospital.
 
  JUSTIFICATIVA
   Justifica a Parla-
mentar que, o novo hospital mu-
nicipal, terá capacidade para abri-
gar um posto de coleta de sangue, 

podendo assim atender os muníci-
pes e ajudando-os na sua recupe-
ração.
  Sendo assim, facili-
tará muito para os doadores, pois 
não necessitarão dirigires-se até 
a Capital do Estado, para realizar 
suas doações, bem como evitará 
transtornos às pessoas que ne-
cessitam deste beneficio. 

Sala das Sessões, 20 de Agosto 
2010

 Ver. Nilzete Pereira

Indicação 284/2010                                                                                                                               

Vereadora Nilzete Pereira
Senhor Presidente
 
 INDICO à Mesa, na forma 
regimental, e depois de ouvido o 
Douto Plenário de Deliberações, 
o envio de expediente ao Prefeito 
Municipal, Jocelito Krug, com có-
pia ao Secretário de Obras, Trans-
portes e Serviços Públicos, Luiz 
Álvaro Córdova Júnior, solicitando 
para que seja substituída a areia 
no parquinho da Escola CEM Eri-
co Verissimo em nossa cidade.

 JUSTIFICATIVA

 Considerando que, o par-
quinho é o local onde as crianças 
mais gostam de ficar, sendo que 
o mesmo está sem condições, e 
as  crianças correm o risco de se 
machucar. 
 Por esse motivo a Parla-
mentar solicita a reposição da are-
ia, considerando que essa é uma 
fase em que as crianças gostam e 
precisam brincar para o seu mel-
hor desenvolvimento humano. 
  
Sala das Sessões, 24 de Agosto 
2010

Ver. Nilzete Pereira

Indicação 285/2010                                                                                                                               

Vereadora Nilzete Pereira

Senhor Presidente
 
 INDICO à Mesa, na forma 
regimental, e depois de ouvido o 
Douto Plenário de Deliberações, 
o envio de expediente ao Prefei-
to Municipal, Jocelito Krug, com 
cópia ao Secretário de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos, 
Luiz Álvaro Córdova Júnior, solici-
tando para que seja feito o prolon-
gamento do estacionamento em 
toda extensão da Avenida Goiás 
até Avenida Mato Grosso do Sul.  
  
JUSTIFICATIVA

Considerando que a Avenida 
Goiás, é uma das mais movimen-
tadas da cidade e um ponto de 
referência no comércio local. Com 
isso durante muitas horas o trân-
sito é intenso e a possibilidade de 
achar uma vaga para estacionar é 
quase que impossível dependen-
do o local. 

Por esse motivo solicita o prolon-
gamento do estacionamento, pois 
acredita que dessa forma ficará 
mais fácil de transitar nessa Ave-
nida. 
   
Sala das Sessões, 24 de Agosto 
2010

Ver. Nilzete Pereira

Indicação 286/2010                                                                                                                               

Vereador Prof. Guerino

Senhor Presidente
 
INDICO à Mesa, na forma regi-
mental, e depois de ouvido o 
Douto Plenário de Delibera-
ções, o envio de expediente 
ao Prefeito Municipal, Jocelito 
Krug,  com cópia à Secretária 
de Educação, Cultura, Desporte 

Poder Legislativo
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e Lazer, Elisete Emiko Obara,                                                                 
Presidente da APAE, Neiva Ser-
rano Pinheiro, Diretora da APAE, 
Elizabeth Colletto, solicitando 
para que seja feito um convênio, 
com maior investimento na APAE 
para a capacitação e acesso a 
cursos profissionalizantes para 
esses alunos “Especiais”. 

JUSTIFICATIVA

Sabemos que é uma preocupa-
ção constante dos pais, alunos, 
funcionários e educadores dessa 
entidade APAE, a formação, o de-
senvolvimento, o treinamento e a 
colocação desses “Especiais” no 
mercado de trabalho. Seria um 
ato humano de muita inteligên-
cia, respeito e valorização para 
essa gente, dando oportunidades 
iguais aos deficientes, elevando 
sua auto-estima, para que pos-
sam sonhar, conquistar e brilhar 
ainda mais, pois é isso que eles 
tanto almejam, reivindicam e es-
peram. 

Sempre temos que tentar fazer o 
melhor, para que possamos aju-
dar os nossos filhos, irmão, alunos 
e colegas a crescerem juntos e 
nos tornarmos pessoas melhores, 
mais felizes e educadas, afinal 
educar também é estarmos jun-
tos, darmos exemplos e mostrar-
mos que a boa vontade é a base 
de tudo na vida.

Sala das Sessões, 24 de Agosto 
2010

Ver. Prof. Guerino

Indicação 287/2010                                                                                                                               

Vereador Prof. Guerino

Senhor Presidente
 
INDICO à Mesa, na forma regi-
mental, e depois de ouvido o Douto 
Plenário de Deliberações, o envio 
de expediente ao Prefeito Munici-

pal, Jocelito Krug,  com cópia à 
Secretária de Educação, Cultura, 
Desporte e Lazer, Elisete Emiko 
Obara, Diretora da Escola CEM 
Cecília Meireles Érica Jaqueline 
Schweter, Diretora da Escola 
CEM Erico Veríssimo, Sônia Tere-
sinha Pena Fortes Maran, Diretora 
da Escola CEM Carlos Drummond 
de Andrade, Maria Santina de 
Carvalho Giraldelli, solicitando a 
“SEMEC”, Secretaria Municipal de 
Educação, implantar ou ampliar 
nas escolas da rede municipal de 
Ensino, o reforço escolar e outros 
temas transversais á educação, 
fazendo uso das tecnologias e 
laboratórios disponíveis. 

JUSTIFICATIVA

Sabemos da preocupação e do 
compromisso dos nossos ges-
tores com a qualidade da edu-
cação no município. Penso que, 
é necessário usarmos todos os 
meios para alcançarmos nossas 
metas e objetivos, onde a primeira 
delas é: fazer com que o aluno 
aprenda, se desenvolva e acom-
panhe as mudanças propostas no 
atual sistema.

Temos que dar todas as opor-
tunidades de recuperarmos esses 
alunos com maior dificuldade de 
aprendizagem, incentivando-os a 
buscar mais. Para isso tem que 
ter acesso, oportunidade e reaval-
iação. Com isso estaremos não só 
elevando nossos índices estatísti-
cos no IDEB, mas incluindo no-
vas formas e uma nova visão de 
educação, que tem que ser para 
todos. 

Sala das Sessões, 24 de Agosto 
2010

Ver. Prof. Guerino

Indicação 288/2010                                                                                                                               

Vereadores: Dudu Belotti e Beto 
Senhor Presidente

INDICO à Mesa, na forma regi-
mental, e depois de ouvido o 
Douto Plenário de Deliberações, o 
envio de expediente aos Deputa-
dos Estaduais, Paulo Corrêa, Ary 
Rigo e à Secretária de Estado de 
Educação, Maria Nilene Badeca 
da Costa, solicitando para que 
seja feito um estudo visando, à 
possibilidade de construir uma Es-
cola Estadual de 2º Grau no Bairro 
Parque União.

JUSTIFICATIVA

Considerando que, com o cresci-
mento do nosso município, o Bair-
ro Parque União é hoje uns dos 
maiores da nossa cidade, e no lo-
cal só existem escolas municipais 
de 1º grau. 

Com o grande número de estu-
dantes que moram neste bairro, 
há necessidade de da implanta-
ção da Escola Estadual de 2ª grau, 
pois virá de encontro com a ne-
cessidade de nossos estudantes 
do ensino médio, sendo assim  os 
mesmos não precisarão atraves-
sar a rodovia para estudarem, 
causando muitas vezes riscos de 
serem vítimas de acidentes. 

Sala das Sessões, 25 de Agosto 
2010

 Ver. Dudu Belotti                    
Ver. Beto

  

Moção 037/10

VEREADORES

Os Vereadores da Câmara Mu-
nicipal de Chapadão do Sul que 
esta subscreve, dispensadas as 
formalidades regimentais, en-
caminham MOÇÃO DE APLAUSO 
ao Comandante do 7º Sub-Gru-
pamento do Corpo de Bombeiros 
de Chapadão do Sul, Cap. BM 
Francisco Alves Ramiro, pela pro-
moção ao Cargo de Major dos 
Bombeiros.                                                           
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Nós do Poder Legislativo, esta-
mos orgulhosos pela promoção, 
pois foi com muito trabalho e dedi-
cação que conquistou este cargo 
de vital importância, para a sua 
carreira. 

Com certeza irá continuar trabal-
hando com seriedade para levar 
o melhor do corpo de bombeiros 
para a sociedade sul-chapadense, 
neste ato, expressamos nossos 
sinceros agradecimentos. 
 
Sala das Sessões, 24 de Agosto 
de 2010.

Moção 038/10

VEREADORES

Os Vereadores da Câmara Munic-
ipal de Chapadão do Sul que esta 
subscreve, dispensadas as for-
malidades regimentais, encamin-
ham MOÇÃO DE APLAUSO ao 
Presidente do Sindicato Rural de 
Chapadão do Céu, Antonio Roque 
Prates da Silva Filho, Prefeito 
Municipal, Paulo Rodrigues da 
Cunha e aos  Vereadores da Câ-
mara Municipal, pela organização 
da 1ª EXPOCÉU.

Nós do Poder Legislativo ficamos 
impressionados com a organiza-
ção e segurança da 1ª EXPOCÉU, 
e também por terem montado um 
estande durante a festa, mostran-
do quais os trabalhos que fizeram 
para a organização, e ainda quais 
os parceiros políticos do Estado 
de Goiás que colaboraram com 
o evento. Parabenizamos toda a 
diretoria e a Comissão Organiza-
dora da 1ª EXPOCÉU, Prefeito, 
Vereadores, colaboradores e de-
mais parceiros, que juntos lutaram 
para que fosse realizada esta fes-
ta. 
                        

Sala das Sessões, 24 de Agosto 
de 2010.

Moção 039/10

Vereador Prof. Guerino

O Vereador Prof. Guerino da Câ-
mara Municipal de Chapadão do 
Sul que esta subscreve, dispensa-
das as formalidades regimentais, 
encaminha MOÇÃO DE APLAU-
SO à Reitora da UFMS Universi-
dade Federal de Mato Grosso do 
Sul, Célia Maria Silva de Oliveira, 
e ao Diretor do Campus de Cha-
padão do Sul, Prof. Gustavo de 
Faria Theodoro, pela ampliação 
do Campus de Chapadão do Sul e 
pelo empenho de trazerem novos 
cursos para o nosso município. 
         
Chapadão do Sul neste gesto, 
proclama seus agradecimentos, 
em nome do Poder Legislativo, 
pois esses novos cursos com 
certeza irão qualificar ainda mais 
a instituição e a  população sul-
chapadense. 
                                         
Sala das Sessões, 25 de Agosto 
de 2010.

Ver. Prof. Guerino


